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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

3671/2010

Valor Estimado: R$ 57.958,99
O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 15/12/2011, às 10:00horas, 
licitação sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – OBJETO: LOCAÇÃO DE 
APARELHO DE HEMATOLOGIA  E 
EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA COM 
KITS REAGENTES PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES VISANDO  ATENDER O 
L A B O R A T Ó R I O  M U N I C I P A L ;  
MANUTENÇÃO TÉCNICA E COMPRA DE 
M AT E R I A L PA R A O  A PA R E L H O  
JTCOUTER, já existente no município. 
Maiores informações poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de 
segunda a sexta feira. Cristiane da Silva 
Santos .   Pregoe i ra .  Por tar ia  nº  
001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº162/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

35.752/2011
Valor Estimado: R$ 16.332,00

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 13/12/2011, às 11:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
modalidade de FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE LÃ DE 
VIDRO EM PLACAS. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 
2443-1102 – Ramais: 225 e 228, no horário 
de 09:00 às 18:00 horas de segunda a sexta 
feira. Cristiane da Silva Santos  Pregoeira. 
Portaria nº 001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº163/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

35.054/2011
Valor Estimado: R$ 646,32

O Departamento de Compras e Licitações, 

devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 13/12/2011, às 12:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
m o d a l i d a d e  d e  A Q U I S I Ç Ã O  D E  
VENTILADORES DE COLUNA. Maiores 
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de 
segunda a sexta feira. Cristiane da Silva 
San tos   P regoe i ra .  Po r ta r i a  n º  
001/134/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº164/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2478/2011
Valor Estimado: R$ 8.851,20

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 13/12/2011, às 15:00 horas, 
no site www.caixa.gov.br licitação sob a 
m o d a l i d a d e  d e  A Q U I S I Ç Ã O  D E  
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. Maiores 
informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e 
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de 
segunda a sexta feira. Cristiane da Silva 
S a n t o s ,  P r e g o e i r a .  P o r t a r i a  n º  
001/134/2011.

PUBLICAÇÃO DO 1º EQUILIBRIO 
FÍSICO FINANCEIRO

Pregão Eletrônico Nº 031/2011Registro de 
Preços para eventual compra de 

MATERIAL DE LIMPEZA para atender a 
Secretaria Municipal de Administração
Processo Administrativo nº 140010/2010
O Departamento de Compras e Licitações 
em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto 
Federal Nº 3.931de 19 de setembro de 
2001, torna público que após realização de 
pesquisa de mercado, constatou que os 
preçosunitários abaixo relacionados 
MANTIVERAM-SE INALTERADOS.
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E X P E D I E N T EE X P E D I E N T E
BOLETIM DA BARRA

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
Secretaria Municipal de Governo
Assessor de Comunicação Social

Jornalista Responsável: Ana Cristina Moreira
Gonçalves de Oliveira - Mat. 19732/95 - MTB
Impressão: R.G.B. Moura Serv. Gráficos Ltda.

PODER EXECUTIVO
Prefeito

JOSÉ LUIZ ANCHITE

Vice-Prefeito
MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo 
HEITOR FAVIERI FILHO

Procurador Geral do Município
HEITOR FAVIERI FILHO

Secretário Municipal de Administração
WELLINGTON MARTINS MARCONDES

Secretário Municipal de Fazenda
JOÃO AUGUSTO GUELPELI COELHO DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
THELMA NORA RISKALLA ANCHITE

Secretário Municipal de Obras Públicas
MANOELA DE MORAES SILVA

Secretario Municipal de Água e Esgoto
ADALBERTO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Serviços Públicos
ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO

Secretário Municipal de Saúde
NORIVAL GARCIA DA SILVA JÚNIOR

Secretária Municipal de Educação
ANNA MARIA DE AZEVEDO ROTHE

Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico
ROBERTO MONZO FILHO

Secretario Municipal de Turismo, Cultura
Desporto e Lazer

GUSTAVO DE CARVALHO HORTA JARDIM

Consultor Jurídico
HEITOR FAVIERI FILHO

Secretaria Municipal de Recursos Humanos
EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA

Secretaria Municipal do Ambiente
MADALENA SOFIA ÁVILA CARDOSO DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Agricultura
MADALENA SOFIA ÁVILA CARDOSO DE OLIVEIRA

Secretario Municipal de Cidadania e Ordem Pública
ANTONIO CARLOS ELIAS

Secretario Especial de Inovação e Tecnologia da Informação
PAULO ROBERTO DA COSTA DE OLIVEIRA

Secretario Municipal do Complexo Califórnia
GEORGE ROBERTO FEITOSA FILHO

Diretor do Fundo de Previdência
ROBERTO BICHARA DE MELLO

Controlador Geral do Município
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MATTOS

Controlador Geral da Saúde
GLÁUCIO LOPEZ DE ARAÚJO

PODER LEGISLATIVO
Mesa Executiva

Luiz Roberto Coutinho - Tostão
Presidente

Espedito Monteiro de Almeida
1º Vice Presidente

Cleber Paiva Guimarães
2º Vice Presidente

Mario Reis Esteves
1º Secretário

Joel de Freitas Tinoco
2º Secretário

Vereadores
Cleber Bezerra da Silva (Cleber do Areal)

Francisco José Barbosa Leite
Paulo Gonçalves da Cruz Coelho
Pedro Fernando de Souza Alves

Ronaldo da Silveira Machado
Vicente Gonçalves do Nascimento

EMPRESA 1: VINAQUE COMERCIO DE VINHOS LTDA

EMPRESA 2: SARCON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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EMPRESA 3: CORDEIRO DE MEDEIROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP

EMPRESA 4: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME
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EMPRESA 5: DIBOÁ COMERCIAL LTDA

EMPRESA 6: LATTANZI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA - ME
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EMPRESA 07: LIMPAPEL RJ COMERCIO DE PAPEIS LTDA



PUBLICAÇÃO DO 2º EQUILIBRIO 
FÍSICO - FINANCEIRO

Pregão Eletrônico Nº 092/2010

Registro de Preços para eventual aquisição 
de MATERIAIS ELÉTRICOS para atender a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Processo Administrativo nº 139058/2010
O Departamento de Compras e Licitações 
em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto 
Federal Nº 3.931de 19 de setembro de 
2001, torna público que após realização de 
pesquisa de mercado, constatou que os 

preçosunitários abaixo relacionados 
MANTIVERAM-SE INALTERADOS.
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EMPRESA 08: ROS RIO MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA

EMPRESA: ROS RIO MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA
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EMPRESA: D. MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

EMPRESA : PAULO CESAR DOS SANTOS COMERCIO 

RESOLUÇÃO FAZENDÁRIA Nº 009 DE 
28 DE NOVEMBRO DE 2011.

Ementa: “Disciplina e distingue as 
atividades cometidas ao Departamento de 
Receita Imobiliária e Recuperação, 
relacionadas ao lançamento e fiscalização 
de tributos imobiliários e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA no uso de suas atribuições 
legais e, ainda, regimentais previstas no 
Decreto nº 1460/2003,

CONSIDERANDO a recomendação da 
Ilma. Promotora de Justiça, Dra. Cristiane 
de Carvalho Pereira, no inquérito civil nº 
04/2011, cujo inteiro teor consta no 

processo administrativo nº 36.355/2011;

CONSIDERANDO a extrema necessidade 
de tornar preciso e detalhado o rol de 
atividades no âmbito do lançamento e 
fiscalização dos tributos imobiliários e os 
tidos por preparatórios e de apoio ao 
lançamento que devam ser cometidos aos 
cargos de Fiscal de Tributos e de Fiscal;

CONSIDERANDO ser a disciplina e 
distinção entre as funções dos referidos 
cargos não somente uma recomendação 
institucional do Ministério Público Estadual 
mas também uma exigência clara do 
processo de regulamentação das Leis e 
Decretos que regem o funcionamento do 
Departamento de Receita Imobiliária e 
seus demais setores internos como o da 
própria Secretaria de Fazenda;

CONSIDERANDO que a regulamentação 
destas atividades trará segurança e clareza 
no requisito competência, para a realização 
dos atos administrativos inerentes a gestão 
eficiente e responsável dos tributos 
imobiliários, no que tange ao seu 

lançamento, fiscalização e arrecadação;

RESOLVE:

Artigo 1º - Disciplinar as atividades 
relacionadas ao Departamento de Receitas 
Imobiliárias e Recuperação – DRI, 
concernente ao lançamento e fiscalização 
dos tributos por ele administrados, na forma 
de dispõe o artigo 19 do Decreto nº 
1460/2003.

Artigo 2º - As atividades de lançamento e 
fiscalização dos tributos imobiliários, no 
âmbito do DRI, e outras que dela decorram 
conforme relacionadas no anexo único que 
integram esta Resolução, são de 
competência exclusiva do cargo de Fiscal 
de Tributos, nível de escolaridade superior, 
dada a complexidade e grau de 
especialização requeridos para a sua 
prática.

Artigo 3º - As atividades preparatórias e de 

F A Z E N D A



apoio ao lançamento e fiscalização dos 
tributos imobiliários, no âmbito do DRI, tal 
como relacionadas no anexo único que 
integram esta 

Resolução, são de competência dos cargos 
de Fiscal, Fiscal de Obras e Cadastrador, 
nível de escolaridade médio e fundamental.
Artigo 4º - Fica vedado, sob qualquer 
pretexto ou condição, o cometimento de 
at ividades e funções aos cargos 
mencionados nos artigos antecedentes 
que não sejam as fixadas no anexo único 
que integra esta Resolução, ressalvadas as 
hipóteses previstas legalmente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação ficando revogadas 
todas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FAZENDA, 
28 DE NOVEMBRO DE 2011.

JOÃO AUGUSTO GUELPELI COELHO DA 
SILVA

Secretário Municipal de Fazenda
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ANEXO ÚNICO
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G O V E R N O

DECRETO Nº 141 DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS CORRELATAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 4º, da Lei 
Municipal Nº. 1.805 de 29 de dezembro 
de 2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no 
valor de R$ 191.700,00 (CENTO E 
NOVENTA E UM MIL E SETECENTOS 
REAIS) para atender as despesas na forma 
do detalhamento disposto nos anexos I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à 
execução deste Crédito Adicional 
Suplementar decorrerão da anulação total 
ou parcial das dotações consideradas na 
vigente Lei de Meios na forma do 
detalhamento disposto nos anexos I.

A r t i go  3 º  -  Es te  
Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, f icando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1981 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

EMENTA: “DENOMINA DE NILTON 
FERREIRA LIMA O LOGRADOURO 

PÚBLICO QUE MENCIONA”
 

A Câmara Municipal de Barra 
do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, aprova e o 
Prefeito do Município sanciona a seguinte 
Lei:

Art.1º - Denominar-se-á de 
Nilton Ferreira Lima a Escadaria próxima a 
Rua João Moreira de Vasconcelos, centro, 
nesta.
               

Art. 2 º - Esta lei entrará em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1982 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

EMENTA:  “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO    MUNICIPAL
AS TRATATIVAS NECESSÁRIAS  PARA  A   
CONSTRUÇÃO
DE  MERCADO MUNICIPAL NO 
DISTRITO DE IPIABAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  a p r o v a  e  o  
Representante Legal do Poder Executivo  
sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal, às tratativas necessárias para a 
construção do Mercado Municipal no 
Distrito de Ipiabas.

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor a partir na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1983 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

EMENTA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 

DESAPROPRIAÇÃO DA ÁREA PRIVADA 
QUE MENCIONA PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, aprova e o 
Representante Legal do Poder Executivo 

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder 
Executivo Municipal a desapropriar área 
privada da propriedade conhecida como 
“Fazenda do Nora”, paralela à Rua Leny 

de Souza, no Bairro do Cantão, nesta 
cidade.

Parágrafo Único – A desapropriação 
objeto do caput somente incidirá sobre 

aqueles imóveis já ocupados por 
terceiros, de forma mansa e pacífica há 

mais de 10 (dez) anos.

Art. 2º - Logo após a desapropriação  fica 
o Poder Executivo autorizado à 

concessão  destes imóveis àqueles 
moradores que já ocupam de forma 

mansa e pacífica por mais de 10 (dez) 
anos.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá editar 
Decreto Regulamentador par dispor sobre 

a matéria objeto desta lei.
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1984 DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2011

.               

EMENTA: “Autoriza o Chefe do 
Executivo a instituir o C o n s e l h o  
Municipal Antidrogas – COMAD de Barra 
do Piraí e dá outras correlatas 
providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, aprova e o 
Representante Legal do Poder Executivo 
sanciona a seguinte Lei:

Art.1° Fica autorizado o 
Chefe do Executivo a instituir o Conselho 
Municipal Antidrogas - Comad de Barra do 
Piraí, que, integrando-se ao esforço 
nacional de combate às drogas, dedicar-
se-á ao pleno desenvolvimento das ações 
referentes à redução da demanda de 
drogas.
§ 1° Ao Comad caberá atuar como 
coordenador das atividades de todas as 
instituições e entidades municipais, 
responsáveis pelo desenvolvimento das 
ações supra mencionadas, assim como 
dos movimentos comunitários organizados 
e representações das instituições federais 
e estaduais existentes no município e 
dispostas a cooperar com o esforço 
municipal.

§ 2° O Comad, como coordenador das 
atividades mencionadas no parágrafo 
anterior, deverá integrar-se ao Sistema 
Nacional Antidrogas - Sisnad, de que trata o 
Decreto Federal 3.696 de 21 de dezembro 
de 2000.

§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se:
I. redução de demanda, como o 
conjunto de ações relacionadas à 
prevenção do uso indevido de drogas, ao 
tratamento, à recuperação e à reinserção 
social dos indivíduos que apresentem 
transtornos decorrentes do uso indevido de 
drogas.
II.  droga, como toda substância 
natural ou produto químico que, em contato 
com o organismo humano, atue como 
depressor, estimulante, ou perturbador, 
alterando o funcionamento do sistema 
nervoso central, provocando mudanças no 
humor, na cognição e no comportamento, 
podendo causar dependência química. 
Podem ser classificadas em ilícitas e lícitas, 
destacando-se, dentre essas últimas, o 
álcool, o tabaco e os medicamentos; 

III.  drogas ilícitas, aquelas assim 
especificadas em lei nacional e tratados 
internacionais firmados pelo Brasil, e 
outras, relacionadas periodicamente pelo 
órgão competente do Ministério da Saúde, 
informada a Secretaria Nacional Antidrogas 
–SENAD e o Ministério da Justiça – MJ;

Art.2° São objetivos do Comad:
 
I - instituir e desenvolver o Programa 
Municipal Antidrogas - Promad, destinado 
ao desenvolvimento das ações de redução 
d a  d e m a n d a  d e  d r o g a s ;  

II - acompanhar o desenvolvimento das 
ações de fiscalização e repressão, 
executadas pelo Estado e pela União;
III - propor, ao Prefeito e à Câmara 
Municipal, as medidas que assegurem o 
cumpr imen to  dos  comprom issos  
assumidos mediante a instituição desta lei.

IV - promover e apoiar medidas, planos, 
programas, e projetos que possam 
contribuir para a solução dos problemas 
concernentes ao uso de entorpecentes e 
s u b s t â n c i a s  q u e  d e t e r m i n a m  
dependências físicas ou psíquicas;

V - promover a atuação coordenada e a 
integração dos órgãos municipais, de 
entidades particulares e a participação das 
comunidades em atividades destinadas à 
fiscalização, prevenção e combate sobre o 
uso de entorpecentes e seus efeitos no 
indivíduo e na sociedade;

VI - promover palestras sobre o uso de 
entorpecentes e seus efeitos no indivíduo e 
na sociedade;
VII- promover intercâmbio de informações e 
propostas de outros órgãos afins, a nível 
regional, estadual e federal;

VIII - viabilizar a recuperação de 
dependentes de drogas através do 
encaminhamento, dessas pessoas, para 
clínicas especializadas e habilitadas;

IX  -  o r ien tar  e  superv is ionar  o  
f u n c i o n a m e n t o  d e  C e n t r o s  d e  
R e c u p e r a ç ã o  d e  To x i c ô m a n o s ;

X - estimular programas de prevenção 
contra a disseminação do tráfico e uso 
indevido de substâncias entorpecentes que 
determinem dependência física ou 
p s í q u i c a ,

§  1 °  O  Comad  deve rá  ava l i a r,  
periodicamente, a conjuntura municipal, 
mantendo atualizados o Prefeito e a 
Câmara Municipal, quanto ao resultado de 
suas ações. 
§ 2° Com a finalidade de contribuir para o 
aprimoramento dos Sistemas Nacional e 
Estadual Antidrogas, o Comad, por meio da 
remessa de relatórios freqüentes, deverá 
manter a Secretaria Nacional Antidrogas - 
Senad, permanentemente informada sobre 
os aspectos de interesse relacionados à 
sua atuação

Art. 3° O Comad fica assim constituído:
I. Presidente;
II. Secretário-Executivo; e
III. Membros.
 
§ 1° Os conselheiros, cujas nomeações 
serão publicadas em Diário Oficial do 
Município, terão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a sua recondução por igual 
período.
§ 2° Sempre que se faça necessário, em 
função da tecnicidade dos temas em 
desenvolvimento, o Conselho poderá 
contar com a participação de Consultores, 
a serem indicados pelo Presidente e 
nomeados pelo Prefeito.
§ 3°. O Presidente do Conselho deverá ser 
designado mediante livre escolha do 
Prefeito, dentre os conselheiros efetivos.
§ 4°. Para a composição do Comad 
d e v e r ã o  s e r  c o n v i d a d o s :
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I - Secretário Municipal de Saúde;
II - Secretário Municipal de Assistência 
Social;
III - Secretário Municipal de Turismo, Lazer, 
Cultura e Desporto;
IV - Secretário Municipal de Educação;
V - titular da Delegacia Antitóxicos;
VI - um representante do Poder Judiciário;
VII - um representante do Ministério 
Público;
VIII - um representante da OAB - Ordem 
dos Advogados do Brasil Subseção de 
Barra do Piraí;

IX - um Representante do Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Rio de 
Janeiro; 
X - um representante do Conselho Regional 
de Farmácia;
XI - um representante da Associação dos 
Professores de Barra do Piraí;
XII - um representante das Escolas de 
Ensino Superior com sede em Barra do 
P i r a í ;
XIII - um representante da Associação 
Brasileira de Odontologia;
XIV - um representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Barra do Piraí;

XV - um representante do Conselho 
Tutelar;
XVI - um representante das Associações de 
Moradores de Barra do Piraí;
XVII - um representante de Rotary Club; 
XVIII - um representante da Maçonaria;
XIX - um representante de entidades 
clínicas de recuperação de drogados;
XX - um representante do 10º BPM 
Batalhão de Polícia Militar;
XXI - um representante da Delegacia do 
Menor;
XXII - um representante dos grupos de 
alcoólicos anônimos de Barra do Piraí;
XXIII - um Representante de entidade 
ligada ao Desporto, com atuação no 
município de Barra do Piraí.
XXIV- um Representante dos Sindicatos 
representativos dos trabalhadores, com 
área de abrangência no município de Barra 
do Piraí;
XXV - um Representante de Instituições 
Religiosas que tenham programas de 
combate a drogas e/ou a dependentes; 
XXVI - um Representante de Instituições 
Financeiras, atuantes no município de 
Barra do Piraí;

Art. 4° O Comad fica assim organizado:
I. Plenário;
II. Presidência; 
III.       Secretaria-Executiva; 
Parágrafo único. O detalhamento da 
organização do Comad será objeto do 
respectivo Regimento Interno.

Art. 5° As despesas decorrentes da 
presente lei serão atendidas por verbas 
próprias do orçamento municipal, que 
p o d e r ã o  s e r  s u p l e m e n t a d a s .  

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir o Fundo Municipal de Prevenção ao 
Abuso de Drogas - FUNPRED, com o 
objetivo de possibilitar a obtenção e a 
administração de recursos financeiros 
provenientes de doações, convênios, 
programas e projetos de que trata esta lei, 
o s  q u a i s ,  s e r ã o  d e s t i n a d o s  a o  
desenvolvimento de ações, visando à 
prevenção, tratamento e reabilitação de 
dependentes, bem como atuar no controle 
e combate do abuso de drogas, 
especificados na Legislação Federal.
Art. 7º. Os recursos obtidos pelo FUNPRED 
serão destinados exclusivamente para:

I - a realização de programas de prevenção 
ao abuso de drogas;
II - o desenvolvimento, em conjunto com os 
diversos segmentos da sociedade, de 
projetos de formação profissional para 
tratamento e reabilitação de dependentes, 
bem como para o controle de uso e tráfico 
d e  d r o g a s ;

III - o incentivo à formação de grupos de 
apoio para atendimento aos usuários de 
drogas e aos seus familiares; 
IV- a confecção de textos educativos para 
divulgação junto a grupos de risco com 
informação sobre prevenção e tratamento 
de usuários de drogas de abuso;

Art. 8º - São recursos do FUNPRED:
I - as doações, os auxílios e as 
contribuições que lhe forem destinados;

II - as doações consignadas no orçamento 
do Município ou em créditos adicionais;

III - os resultados de aplicações financeiras 
das disponibi l idades temporár ias;

IV - outros recursos que possam ser 
destinados ao Fundo.

Art. 9° - O FUNPRED, de natureza e 
individuação contábeis, atuará por meio de 
liberação de recursos, observadas as 
seguintes condições:

I - apresentação pelo beneficiário, de 
projetos ou planos de trabalho referentes 
aos objetivos previstos no artigo 8º desta 
lei;
II - demonstração da viabilidade técnica dos 
projetos e planos de trabalho e sua 
adequação aos objetivos de prevenção, 
tratamento e reabilitação dos dependentes, 
bem como repressão ao tráfico ilícito de 
drogas;
III - enquadramento do projeto ou plano de 
trabalho pelo Conselho Municipal 
A n t i d r o g a s ;

§ 2° O FUNPRED será gerido pelo Órgão 
Fazendário Municipal, que se incumbirá da 
execução orçamentária e do cronograma 
físico-financeiro da proposta orçamentária 
anual, a ser aprovada pelo Plenário.
§ 3° O detalhamento da constituição e 
gestão do FUNPRED, assim como de todo 
aspecto que a este fundo diga respeito, 
constará do Regimento Interno do Comad. 

Art. 10. Os demonstrativos financeiros e o 
funcionamento do FUNPRED obedecerão 
ao disposto na legislação vigente.
Art. 11 O Comad providenciará as 
informações relativas à sua criação à 
Senad e visando sua integração ao 
Sistema Nacional Antidroga.
Art. 12 O Comad providenciará a 
elaboração do seu Regimento Interno. 
Art. 13 As funções de conselheiro não serão 
remuneradas, porém consideradas de 
relevante serviço público.

Parágrafo único. A relevância a que se 
refere o presente artigo será atestada por 
meio de certificado expedido pelo Prefeito, 
mediante indicação do Presidente do 
Conselho. 
Art. 14 Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal nº 
657 de 16/05/2002.    

  

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE 
NOVEMBRO DE 2011.
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JOSÉ LUIS ANCHITE 
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 224/2011
Autor: Joel de Freitas Tinoco/Luiz Roberto 

Coutinho 

LEI MUNICIPAL Nº 1985 DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a 
adquirir material de construção para 
doação a população carente dos Distritos e 
do Município de Barra do Piraí e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a 
adquirir material de construção em caráter 
emergencial, para doação à população 
carente do Município e seus Distritos, 
objetivando a recuperação das moradias 
danificadas em virtude das chuvas do dia 
28 de outubro do corrente, tudo de 
conformidade com o Relatório elaborado 
pelo Departamento de Defesa Civil 
Municipal.

Art. 2º As doações serão realizadas pela 
Secretaria de Assistência Social de acordo 
com o  cadas t ro  e laborado  pe lo  
Departamento de Defesa Civil.

Art. 3º Fica desde já autorizado o Poder 
Executivo, se necessário for, promover 
abertura de dotações e/ou créditos 
especiais e específicos para cumprimento 
da presente, bem como, a anulação, 
cancelamento e suplementação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 063/GP/2011
Projeto de Lei nº 234/2011
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1986 DE 23 DE 
NOVEMBRO DE  2011.

EMENTA:        DENOMINA DE 
ARQUITETO

FERNANDO SERGIO MARTINS 
MARCONDES O LOGRADOURO 

PÚBLICO QUE MENCIONA.
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, aprova e o Prefeito do Município 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Denominar-se-á de 
ARQUITETO FERNANDO SÉRGIO 
MARTINS MARCONDES a área de lazer 
construída entre a Praça Pedro Cunha e o 
Rio Paraíba do Sul, no Centro de Barra do 
Piraí.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

  

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 229/2011
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

PORTARIA Nº 543/2011.

Ementa: “Designa, interinamente, a 
Diretora do Departamento de Gestão 
Pública e Administrativa, para responder 
pela Secretaria Municipal do Ambiente, 
face a vacância temporária do cargo e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 
249/2011, datado de 18 de novembro de 
2011, da Secretaria Municipal do Ambiente;

CONSIDERANDO a vacância temporária 
do  ca rgo  em v i r t ude  de  f é r i as  
regulamentares do titular;

CONSIDERANDO a autorização do Exmo. 
Senhor Prefeito; 
 
C ON S ID E R A N D O,  f i n a l m e n te ,  a  
composição legal do organograma da 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Diretora do 
Departamento de Gestão Pública e 
Administrativa, SIMONE PRAZERES 
FARIA DE AZEVEDO SÁ, para responder, 
em acumulação, no período de 12/12/2011 
a 11/01/2012, pela Secretaria Municipal do 
Ambiente, face à vacância temporária do 
titular.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 
1º não comporta ônus para o Poder 
Público e não prejudica as funções 

primitivas do designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular, a 
presente designação fica revogada de 
pleno direito, independentemente de 

qualquer ato administrativo.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e 
cumpra-se, valendo-se pela urgência a 

afixação, independentemente da 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE 
NOVEMBRO DE 2011.



JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

SMG/EBMP

PORTARIA Nº 929/2011

 EDNA TERÊSA ANCHITE ROCHA, Secretária 
Municipal de Recursos Humanos, usando das 

atribuições legais que lhe confere o Art.1º do 
Decreto nº 1.391 de 22/07/2002.

CONCEDE, ao (a) funcionário (a) THIAGO 
FERNANDES FERREIRA, matrícula nº 5956, 
02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos, 
de acordo com o Artigo 102, inciso VII, c/c com o 
artigo 119 da Lei Municipal nº 326 de 

28/04/1997, do Estatuto Vigente conforme 
Processo  nº 35316/2011 a partir de 
01/12/2011.       

EDNA TERÊSA ANCHITE ROCHA
Secretária Municipal de Recursos Humanos

24 de novembro de 2011
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R E C U R S O S H U M A N O S
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